
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 

LEI N. 0 2.509, DE 01 DE OUTUBRO DE 2001. 

O Prefcilo do Município de Nova Vcnécia 

QUE ALTERA A LEI Nº 2.456, 
DE 05 DE JANEIRO DE 2001 E 
DÁ OUTRAS 
PROVTDJlNCJAS. 

Fnço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinle Lei: 

Art. l 0 
• Fica alt.erado a eslrulura organizacional da Prefeitura Municipal de Novn Vcnécin, que licaríl 

constituída pelos seguin1cs órgãos: 

1 • Gabinete do Prefeito; 

1 ! · Secretaria Municipal de Administração; 
II! · Secretaria Municipal de Cidadania e Promoção Social; 
IV . Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
V • Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente; 
VI • Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 
Vil • Secretaria Municipal de Finanças; 
VIII . Secretaria Municipal de Saúde; e 

IX · Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

Art. r -O Gabinete do Prefeito compõe-se dos seguintes órgãos: 

1 • Núcleo de Qualidade e Produtividade; 
li · Núcleo de Cerimonial; 

IV - Coordenadoria de Governo; 
Vl • Assessoria de Relações Institucionais; 
VII • Procuradoria Jurídica; 

VIII • Assessoria Jurídica. 

i\rt. 3° • O Gabinete do Prefeito tem como objetivo assistir direta e imediatamente ao Prefeito 
Municipal na sua representação civil e nns relações com autoridades em geral. 

Art. 4• ·Compete ao Gabinete do Prefeito: 

r - contribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal e de 
programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete do Prefeito; 

li - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as dirc1ri1.cs de 
governo; 

Ili . 

IV. 

V-

estabelecer diretrizes para a atuação do Gabinete do Prefeito; 
estabelecer objetivos para o conjunto de atividades do Gabinete do Prefeito. 
vinculados a praz.DS e políticas para sua C-OnSeeução: 
promover a integração com órgãos e entidades da Administração Municipal, 
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VI • objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 
Vil. promover contatos e relações com autoridades e organizações dos diferentes 

níveis e esferas governamentais; 

VIII • orientar e coordenar a elaboração da agenda de atividades e programas oficiais do 
Prefeito Municipal: 

IX • promover, supenrisionar e coordenar a implantação das politicas setoriais do 

Gabinete do Prefeito; 

X - promover o acompanhamento da tramitação dos Projetos de Leis do Executivo e 
Legislativo; 

XI - orientar o atendimento de pedidos de informações da Câmara Municipal: 
XI I · participar das avaliações das ações governamentais: e 
Xlll - coordenar os serviços de assessoramento direto ao Prefeito Municipal e ao Vice

Prefeito. 

Art. Sº. A Secretaria de Administração compõe-se dos seguintes órgãos: 

J. Unidade de Apoio Administrativo; 
ll - Departamento para Assuntos Administra ti vos: 

Ili. Administração de Recu rsos Humanos; 

fV - Divisão de Compras e Administração de Contratos: 
V. Administraçãso Patrimônio e Almoxarifado: 
VI • Divisão de Manutenção de Máquinas, Veículos e Equipamentos. 

Art. 6º • A Secretaria de Administração tem como objetivo planejar. coordenar e executar os 
sistemas de administração quanto: ao uso de bens e equipamentos; à padroniT,,ação, aquisição, guarda, distribuição e 
controle do material permnncntc e de consumo; ao 1omban1ento, registro, inventário, proteção e conservação dos bens 
mó"eis e imóveis; às comunicações administrativas, arquivo, docwncntação e telefonia: à manutenção do lJ'anspone 
oficial: ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos recursos hun1anos: ao recrutamento, scloção, treinamento, 
pagamento; e ao controle funcional e financeiro do pessoal da Prefeitura de modo a garantir a prestação dos serviços 
administrativos da Prefeitura Municipal de Nova Vcnécia para a implementação das atividades-fim: 

Art. 7°. Compete à Secretaria de Administração. 

J . contribui r, coordenar e cumprir a formulação do Plano de Açfo do Governo 
Municipal e os progran1as gerais e setoriais increntes ã Secretaria; 

ll. garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretril.CS de 
governo; 

Ili - acompanhar e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos serviços públicos: 
IV. .estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria: 
V· estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a 

prazos e políticas para sua consecução; 

VI· promover a integração com órgãos e entidades da administração pública e 

VII· iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades setoriais. 
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VIII - implantar nonnas e controles referentes à administração do material e do 
patrimônio da Prefeitura; 

IX - implantar nonnas e procedimentos para o processamento de licitações destinadas 
a efetivar compra de materiais necessários às atividades da Prefc1tl1Tll ; 

X - implantar nonnas e promover atividades relativas ao recebimento, distribuição, 
controle do andamento, triagem e arquivamento dos processos e documentos cm 
geral que tramitam na Prefeitura; 

XI - coordenar os serviços de copa e z.cladoria cm geral; 
XII - coordenar e controlar os serviços de transporte interno da Prefeitura; 
XIII - organizar e coordenar a guarda municipal destinada à proteção de seus bens, 

serviços e instalações; 

XIV-

XV-

XVI -

XVII -

XVIII -

assessorar os órgãos da Prefeitura em assuntos administrativos referentes a 
pessoal, compras, arquivo, patrimônio, transporte intemo e comunicações 
adm.inistrativas; 

propor políticas sobre a administração de pessoal; 
gerenciar o plano de cargos e salários da Prefeitura, promovendo sua constante 
revisão e atualização; 
programar e gerenciar as atividades de recrutamento, seleção. registro e controle 
funcionais, pagamento e demais atividades relativas aos servidores da Prefeitura: 
organizar e coordenar programas e ati,•idadcs de capacitação e desenvolvimento 
dos recursos humanos da Prefeitura: 

XIX - relacionar-se com os órgãos rcprcscotalivos dos servidores municipais: 
XX - promover a inspeção da saúde dos servidores para efeito de admissão. licença. 

aposentadoria e outros fins legais; 
XXI - divulgar técnicas e métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente da 

Prefeitura; 

Art. 8° - A Secretaria de Cidadania e Promoção Social compõe-se dos seguintes órgaos: 

l - Departamento de Assistência Social e Cidadania; 
J l - Divisão de Atendimento Social; 
Ili - Divisão de Incentivo ao Trabalho e Geração de Renda; 
IV - Administração da Casa do Cidadão; 
V - Assistência Jurídica. 

Art. 9° - A Sccrclllria de Cidadania e Promoção Social tem como objetivo propiciar aos habitantes do 
Município. especialmente os mais carentes, conhecimentos de seus direitos fw1damentais, meios elica7.es para 
exercitar tais direitos, remover os obstáculos para acesso à justiça, promovendo assim o pleno exercício da cidadania: 
e definir e desenvolver politicas sociais destinadas aos que vivem à margem dos meios de produção e dos bcncficios 
da sociedade, e destinadas à melhoria da qualidade de vida do cidadão, bem como articular as políticas sociais 
básicas. 

Art. 10 - Compete à Secretaria de Cidadania e Promoção Social: 

1 - contnbuir, coordenar e cumprir a fonnulação do Plano de Ação do Go,emo 
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Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes ã Secretaria, 
li - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as dirctri1.cs de 

governo; 

Ili - acompanhar e avaliar a efic.iência, eficácia e efetividade dos serviços públicos; 
IV - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; 
V - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a 

praros e políticas para sua consecução; 
VI - promover a integração com órgãos e entidades da administração pública e 

iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 

Vil -

VJll -
IX-

X-

XI -

XI! . 

. Xlll -

XIV-

planejar, orientar, coordenar e integrar a política municipal de educação, proteção 
e defesa do consumidor; 

promover a educação para a cidadania; 

prestar serviços de orientação e assistência j1.ridica e defesa dos necessitados cm 
parceria com oulTos órgãos públicos, conforme Lei n.º 2. 16 l de 29 de agosto de 
1996; 
articular-se com os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, empresas 
privadas e sociedade civil organi?.ada para promoção da cidadania; 
planejar, orientar e coordenar a execução da política municipal de segurança 
pública: 

promover ações sociais junto a indivíduos e grupos, visando capacitá-los a 
compreender sua condição de vida e estimulá-los a participor da solução de seus 
problemas; 

assegurar a formulação de poUticas voltadas à área social. visando a garantia dos 
mínimos sociais, ao enfrentamento da pobre1.a, ao provimento de condições para 
atender contingências sociais e a universalização dos dm:itos. 
promover a articulação de ações setoriais da área social da Administração 
Municipal visando à racionalização na implementação de programas e projetos 
sociais; 

XV · promover e articular ações para o desenvolvimento social e comunitârio das 
famílias integrantes dos diversos programas, projetos e atividades da Secretaria, 
subsidiando a definição de prioridades de prcsi.1ção de serviços de assistência 
social e de concessão de benefícios; 

XVI • prestar assessoria às entidades comunitárias e de classe no que se refere a sua 
organização e ao desenvolvimento de seus objetivos; 

XVII -

XVlll · 

promover o atendimento, cm caráter suplciivo, â população carente nn área de 
assistência social visando minimizar problemas relativos ns suas necessidades 
básicas; 

assegurar o atendimento à criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e 
social, especialmente aqueles que fa7,cm da rua o lugar principal ou secundário de 
vivência, visando permitir o acesso aos seus direitos fundamentais, na forma 

XIX - promover, cm articulação com os demais órgãos municipais, estudos e 
implantação de medidas que visem a fonnação de mão-de-obra e o 

XX· 

desenvolvimento de oportunidades de trabalho; 
promover a articulação do ITabalhador desempregado e/ou de baixa renda e de 

baixa qualificação profissional com o mercado de trabalho, através de cursos de 

capacitação e qualificação profissional, voltados à formação de associações e/ou 
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empresas associativas de produção de bens e/ou serviços; 

promover a formulação e o desenvolvimento de projetos que visem orgaru= e 

dar continuidade a atividades econômicas alternativas, com o objetivo de minorar 

o problema do desemprego ao Município; 

promover levantamento de dados referentes a favelas, vilas e áreas penféncas de 

ocupação não controlada, cm articulação com outros órgãos e entidades 

municipais, estaduais e federais envolvidos nestn atividade; e 

promover contatos com associações comunitárias para identificação de 

prioridades, tipos de melhoramentos urbanos e habitacionais a serem implantados 

cm favelas, vilas e áreas de ocupação não controlada. 

Art. 11 - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico compõe-se dos seguintes órgãos: 

l - Departamento de Planejamento e Apoio; 

li - Divisão para Assuntos Econômicos; 

Ili - Administração e Desenv. do Setor de Indústrias. Comércio e Serviços; 

IV - Administração e Desenv. do Setor Agropecuário. 

Art. 12 - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico tem como objetivo promover e 

viabili~r a execução das pollticas da Administração Municipal na área de desenvolvimento econômico, de 

ciência e tecnologia. 

Art. 13 - Compete à Secretaria Munkipal de Desenvolvimento Econômico: 

1 - contribuir, coordenar e cumprir a fonnulação do Plano de Açilo do Governo 

Municipal e os programas gerais e setoriais increntes à Secrctruin; 

II - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as dirclntcs de 

governo: 

lll - acompanhar e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos serviços píiblicos; 

IV - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; 

V - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Scerctnria, vinculados a 

prazos e políticas para sua consecução; 

VI - promover a integração com órgãos e entidades da administraçilo pública e 

iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 

VII - promover a coleta de informações cm outras fontes produtoras de dados, de fom1a 

a acompanhar os indicadores econômicos do Município; 

V111 - implementar banco de dados com infom1açõcs econômicas municipais: e 

IX - promover o desenvolvimento agrícola do Município. 

Art. 14 - A Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente compõe-se dos seguintes órgãos· 

1- Divisão de Educação e QuaLidade Ambiental; 

II - Administração de Máquinas e Equipamentos; 

Ili - Administração em Ext. Rural e Apoio ao Produtor; 
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IV - Setor Distr ital. 

Art. 15 - A Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente tem como objetivo 

promover e acompanhar a implementação da gestão agrícola e de meio ambiente no Municlpio, buscando 

sempre a proteçao, a recuperaçao e a melhoria da qualidade ambiental do Municlpio. 

Art. 16 - Compete d Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente: 

1 - contribuir, coordenar e cumprir a formulação do Plano de Ação do Governo 

Municipal e os programas gerais e setoriais increntes à Secretaria; 

li - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretri1.es de 

governo; 

JJI - acompanhar e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos serviços públicos; 

IV - estabelecer diret.ri1.es para a atuação da Secretaria; 

V - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria. vinculados a 

praws e políticas para sua consecução; 

VI - promover a integração com órgãos e entidades da administração pública e 

iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 

VII - promover o desenvolvimento agricola do Município; 

V!ll - estabelecer diretrizes destinadas à melhoria das condições ambientais do 

Município; 

IX - articular-se com instituições federais, estaduais c municipais parn a execução 

COO«"denada de programas relativos à preservação dos recursos naturais 

rcnová\'eis; 

X - articular-se com órgãos federais e estaduais com ' 'tstas ó obtenção de 

financiamento para programas relacionados com o rcílorcstamcnto ou manejo de 

Oorcstas do Município; 

XI - colaborar com a Secretaria de Estado para Assuntos do Meio Ambiente e com a 

companhia concessionária de serviços públicos na área de saneamento na 

elaboração e execução de planos e medidas que visam o controle da poluição 

causada por esgotos sanitários; 

XII -

XIII -

XlV 

XV-

planejar, orientar, controlar e avaliar o meio ambiente do Município; 

preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e a integridade do 

patrimônio genético; 

proteger a fauna e flora; 

promover, periodicamente, auditorias nos sistemas de controle de poluição o de 

prevenção de riscos de acidentes das instalações e atividades de significativo 

potencial poluidor, incluindo a avaliação de seus efeitos sobre o meio ambiente, 

bem como sobre a saúde dos trabalhadores e da população; 

XVI - coordenar a fiscalii.ação da produção, da estocagcm, do transporte. da 

comerciali1.ação e da utilização de técnicas, métodos e instalações que comportem 

risco efetivo ou potencial para a sadia qualidade de vida e o meio ambiente. 

XVII - exigir, na fonna da Lei, para a implantação ou ampliação de atividades de 

significativo potencial poluidor, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade, assegurada a participação da sociedade ci,·il em todas as fases de sua 
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elaboração; 

XVIII - estabcloo:r e eoo<denar o atendimento a normas, critérios e padrões de qualidade 

ambiental; 

XJX - promover medidas judiciais e administrativas de rcsponsabili1.aç3o dos causadores 

de poluição ou degradação ambiental; 

XX - exigir, na forma da Lei, através do órgão encarregado da execução da polit1ca 

municipal de proteção ambiental, prévia autori1.ação paro n instalação. ampliação 

e estimular a utilização de alternativas energéticas, enpa1.cs de redulir os níveis de 

poluição, em particular o uso do gás natural e do biogás para fins automotivos; 

XXI - implantar unidades de conservação representativa dos ecossistemas originais do 

espaço territorial do Município: 

XXII- orientar campanhas de educação comunitária dcstinndns a sensibili zar o público e 

as instituições de atuação no Mlmicípio para os problemas de prescrvaçilo do meio 

ambiente; 

XXlll - garantir o amplo acesso dos interessados às informações sobre ns fontes e causas 

da poluição e da degradação ambiental: 

XX IV - promover a conscientização da população e a adequação do ensino de forma a 
assegurar a difusão dos princípios e objetivos da proteção ambiental; e 

XXV - assessorar a Administração Municipal cm todos os aspectos relativos à ecologia e 

à preservação do meio ambiente. 

Art. F - A Secretaria de Educaçao, Cultura e Esporte compõe-se dos seguintes ó rg<los: 

1 - Departamento de Educação; 
li - Administração do Setor de Educação e Cultura; 

111 - Administração de Transporte Escolar; 

IV - Divisão de Esporte; 
V - Administração do Se,tor de Esporte; 

VI - Divisão de Cultura. 

Art. 18 - A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte tem como objetívo planejar e garantir 

a prestação dos serviços educacionais no âmbito do Munic!pio, planejar e coordenar o apoio e a execuçi!o 

de atividades que garantam a difusi!o da cultura, a formação cultu ra l e a valorização das rafzes culturais 

da população, atividades que permitem a humanizaçi!o da vida urbana e a integração da comunidade 

Art.19 -Compete à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 

1- contribuir, coordenar e cumprir a fom1ulaçiio do Plano de Ação do Governo 

Municipal e os programas gerais e setoriais increntes à Secretaria; 

li - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as dirctrilCS de 

governo; 
111 • 

IV. 

V-

acompanhar e avaliar a eficiência. eficácia e efetividade dos serviços pliblicos; 

estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria: 

estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Sccrctaria, vmcullldos a 
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prams e políticas para sua consecução; 

VI • promover a integração com órgãos e entidades da administração pública e 
iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades setoriais: 

VII - promover a viabilização da c.xecução da política de educação para crianças. 
adolescentes e adultos, na modalidade regular e não-fom1al: 

Vlll • promover a viabilização da execução da política de educação para pessoas 
portadoras de necessidades educativas especiais. nas áreas de excepcionalidade 
mental, fisica, auditiva e visual, integrando o excepcional social, fisica e 
funcionalmente aos sistemas de ensino; 

IX • promover a melhoria da qualidade de ensino, considerando suas dimensões 

pedagógica e política; 

X-

XI· 

XII· 

XIII -

XIV-

XV
·xv1. 

XVII -

XVIII -

XTX • 

XX-

XXI· 
XXII -

XXII! -

XXIV-

XXV-

promover a elaboração de diagnósticos, estudos estatísticos, normas o projetos 
setoriais de interesse da educação; 
promover a avaliação e execução da política de educação para jovens e adultos; 
promover eventos recreativos e esportivos de caráter integrativo, voltados aos 
alunos das escolas mwúeipais; 

ampliar o parque escolar, cm observância às especificações têcnicas para 
construções escolares e aos estudos oriundos do planejamento da rede; 
coordenar as atividades de infra-estrutura relativa a materiais, prédios e 
equipamentos e de recursos humanos necessários ao funcionamento regular do 
sistema educacional; 

executar a política de cultura, de esporte e de lazer do Município. 
manter o inter-relacionamento com os poderes federal e estadual, entras.indo-se 
com as respectivas autoridades no interesse da cultura, de esporte e de la1.cr no 
Mwúcipio; 

coordenar as atividades de planejamento e organiwç3o de programa.s de fom1:iç.~o 
cultural e artística; 
implantar e manter espaços para a realização de oursos livres. contribuindo para a 

formação cultural e artistíca da população: 

promover a formação diversificada da música e dança, contribuindo e 
fortalecendo o interesse e o potencial da comunidade; 
planejar e coordenar a implantação, a expansão e a administração de unidades de 
prestação de serviços culturais, tais como bibliotecas, museus, centros culturais, 
teatro, escolas de artes e assemelhados; 

promover e coordenar a realização de feiras de arte ou de artesanato popular: 
promover e coordenar a execução de programas, projetos e atividades relativas às 

promoções culturais do Município; 

formular e executar a política municipal de esportes. desenvolvendo. 
coordenando, supervisionando e incentivando a reali1,1çi!o de atividades lisicas. 
desportivas e recreativas, com ênfase no esporte amador e no esporte de massa; 
desenvolver estudos, programas e projetos objetivando a defrnição de áreas para a 
implantação e promoção das diversas modalidades esportivas, com vistas il 

recreação, ao la7,cr e à saúde; 

proniover o estudo, a proposição e a negociação de convênios com entidades 
públicas e privadas para a implementação de programas e atividades esportivas e 

de laz.er; 



Fls. 9 

PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 

X:XVI - promover o incentivo à pràtica esportiva por parte da população; 
XXVll - contribuir para a manutenção e ampliaç;lo de áreas públicns para a prática 

esportiva e de lw:r: 

XXV Ili - coordenar as atividades de educação esportiva da população: 
XXIX - desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades esportivas nos centros 

de lazer do Município, estimulando o hábito de esporte de massa na comunidade: 

e 

XXX- disciplinar, regulamentar, coordenar e promover a rcali1.1çilo de eventos e práticas 
esportivas, inclusive em vias e logradouros públicos, articulando-se com órgãos e 
entidades da administração pública e da iniciativa privada. 

Art. 20 - A Secretaria de Finanças compõe-se dos seguintes órgãos: 

1 - Divisão de Receita Municipal; 

11 • Oi visão de Administração Financeira; 
Ili. Administração do NAC 

Art. 21 - A Secretaria de Finanças tem como objetivo planejar, coordenar, executar e avaliar as 
atividades financeiras da Administração Municipal, bem como os serviços atinentes às políticas municipais tributárias 
e econômico-financeira, provendo registros contábeis referentes à execução financeira e ã fiscali1.ação tributária. 

Art. 22 • Compete à Secretaria de Finanças: 

1 - contribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal e de 

programas gerais e setoriais increntes à Secretaria; 
li . garantir a preslllção de serviços municipais de acordo com as dirctri1.cs de 

governo; 

Ili - eslllbclcccr diretrizes para a atuação da Secretaria; 
IV. estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secrctnria, vinculados a 

prazos e políticas para sua consecução; 
V - promover a integração com órgãos e cotidadcs da Administração Municipal, 

objetivando o cumprimento de atividades setoriais: 
VI • promover contatos e relações com autoridades e organizai;iõcs dos diferentes 

níveis sovemamentais; 
VII. colaborar e participar da elaboração da proposta orçamentiíria anual, das diretrizes 

orçamentárias, do plano plurianual de aplicação e da cxecuçiio orçamentária e 
acompanhamento fmanceiro; 

vm. propor políticas nas áreas tributária e financeira de competência do Município: 
IX. conceber, implantar e gerir o sistema de administração financeira; 
X - promover a arrecadação dos tributos e rendas municipais, cumprindo e 

fiscalizando o cumprimento de leis, decretos, portarias. normas e regulamentos 

disciplinares da matéria tributária; 
XI. administrar a divida ativa do Município; 

XII - promover o pagamento dos compromissos da Prefeitura. 
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XJII - promover o controle dos recebimentos e dos pagamentos, bem como a 
movimentação do dinheiro e de outros valores; 

XJV - promover o lançamento dos impostos, taxas, multas e contribuições de melhoria 
do Município; 

XV - promover o cadastro, o lançamento, a am:cadação e a fiscalização dos tnbutos e 
demais reeeitas municipais; 

XV 1 - assegurar a am:cadação, diretamente ou por delegação. das rondas patrimoniais, 
industriais e diversas do Município; 

XVll

XVIH-

XIX

XX-

examinar e julgar recursos contra lançamentos fiscais; 
coordenar as atividades de classificação, registro, controle e análise dos aios e 
falos de natureza fmaaccira, de origem orçamentária ou extraordinária com 
repercussões sobre o patrimônio do Municipic>, de pagamentos e recebimentos, da 
guarda de valores imobiliários e do controle do caixa mun icipal; 
promover a regulamentação da legislação tributária e do processo !iscai; 
coordenar as atividades contábeis cm geral, bem como o registro. o 
acompanhamento e o controle contábil da administração orçamentária, linnnccira 
e patrimonial; 

XXI - elaborar balancetes mensais e o balanço geral; 
XXII - administrar e fazer movimentar os valores mobi liários e os recursos linnncciros 

cm confonnidade com os planos, programas, projetos e orçamentos aprovados; 
XXII! - assessorar a Administração do Município em assuntos !iscais. fo1.cndários e 

linancciros; 
XXIV - participar de estudos e análises visando determinar prioridades relativas à polilica 

de úsealização dos tributos municipais; 
XXV-

XXVI-

promover estudos periódicos sobre o comportamento da 
receita e da despesa e tomar as medidas necessárias para 
sua melhoria; 
propor a atualização da planta de valores dos terrenos e edificações para efeito de 
tributação; 

XXVII - promover o lançamento e a arrecadação dos tributos municipais; 
XXVlll - promover a fiscalização tributária de competência do Município; 
XXIX - coordenar e garantir a prestação de contas, juntamente com a Secretaria 

respectiva, relativa à aplicação de recursos de convênios: e 
XXX- articular-se com órgãos fazendários do Estado e da União, com cartórios de 

registro imobiliário, com a Junta Comercial e outras entidades de direito público 
ou privado, visando a permuta de informações, métodos e técnicas de açilo !isca i. 

Art. 23 - A Secretaria de Saúde compõe-se dos seguilltes órgllos: 

l - Coordenadoria de Avaliação, Controle e Auditoria; 
li - Agência Municipal de Agendamento 
l1l - Fundo Municipal de Saúde 
IV - Departamento de Administração cm Saúde; 
V - Divisão das Unidades de Saúde e Odontologia; 
VI - Divisão de Açijes lntegrais em Saúde e de Apoio Diagnóstico-Terapêutico. 
VII - Divisão de Apoio aos Programas de Saúde; 
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Art. 24 - A Secretaria de Saúde tem como objetivo planejar e garantir a prestação dos serviços de 
saúde municipais, de acordo com o Plano Municipal de Saúde aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Ar1. 25 - Compete à Secretaria Municipal de Saúde: 

1 - contribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal e de 
programas gerais e setoriais increntes à Secretaria; 

li - gar8Jltir a prestação de serviços municipais de acordo com as dirclri1.cs de 
governo; 

llI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria: 
IV - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Sccrctarin, vinculados a 

pra1.os e políticas para sua consecução; 
V - promover a integração com órgãos e entidades da Administração Municipal. 

objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 
VI - promover contatos e relações com autoridades e organi1,açõcs dos diferentes 

níveis governamentais; 
VII - coordenar os programas municipais decorrentes de convênios com órgãos 

públicos e privados que implementem políticas voltadas para a saúde da 
população: 

VI II - participar de consórcios para o desenvolvimento conjunto das ações de saúde: 
IX - garantir a prestação de serYiços municipais de acordo com as dirctril,cs do Sistema 

Único de Saúde - SUS e do planejamento setorial aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde; 

X
XI. 

Xll -
Xlll-

XlV -

XV
XVI

XVII -

XVIII -

XIX-

XX-

XXI -

XXII-

gerenciar o Sistema Único de Saúde - SUS no Mumcipio. 
promover o perfeito funcionamento do sistema: 
administrar o Fundo Municipal de Saúde: 
promover o estudo das fontes de recursos que podem ser canali1,3das para os 
programas de saúde; 

acompanhar a execução das aplicações de recursos efetuados pela Secretaria; 

confrontar as aplicações de recursos com os valores previamente cslabelccidos: 
administrar as Unidades Municipais Odontológicas e de Saúde: 
promover a coordenação e a prestação de assistência à saúde no Município, dando 
suporte às Unidades Odontológicas e de Saúde; 
promover o planejamento, orientação, controle e avaliação da manipulação de 
medicamentos, laboratórios, vigilância sanitária e epidemiológica para reduzir a 
morbimortalidade, controlar os recursos materiais da Secretaria, e as medidas 
preventivas e corretivas referentes ã saúde do trabaUiador: 
promover o planejamento, orientação, controle e avaliação da coleta e anAlise de 
informações, elaboração e realização de programas e serviços de saúde, análise 
de contas e treinamento de recursos humanos; 
propor, promover e fazer executar programas de estudo. capacitação. 
treinamento, aperfeiçoamento e especiali1.ação do pessoal da área de saúde: 
promover a vigilância sanitária e epidemiológica. cm articulação com as entidades 
estaduais e federais afins; 

promover campanhas preventivas de saúde pública e de cducaç.fo sanatnna e de 
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v~inaçào cm massa da população local; 

propor as políticas e nonnas sobre saúde coletiva e ação sanitária: 

elaborar e implantar programas de fiscalil.ação do cumprimento da legislação 

sanitária do Municipio, em coordenação ou eooperação com oultas entidades da 

administração pública federal, estadual e municipal; 

promover ações dirigidas ao controle e a vigência de 1.oonoscs no Município, bem 

como de vetores e roedores, em colaboração com organismos fcdcrnl e estadual; e 

promover assistência veterinária. 

Art. 26 - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano compõe-se dos seguintes órgãos: 

1- Departamento de Obras e Urbanismo; 

11 - Administração de P raças, Parques e Jar dins; 

Ili - Departamento de Limpeza Pública e Adm. de Merc. E Feiras; 

IV - Administ ração do Centro de Vivência Ecológica. 

Art. 27 - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano tem como objetivo planejar, coordenar. 

executar e avaliar as atividades relacionadas à execução e manutenção de obras de pavimentação e drenagem 

do Municlpio, sua conservação e manutenção, manutenção de obras de construção civil e das edificações 

Municipais. 

Art. 28 - Compete a Secretaria de Desenvolvimento Urbano: 

1 - Contribuir. coordenar e cumprir a formulação do plano de governo municipa l e os 

programas gerais e setoria is inerentes à Secretaria; 

li - Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de Governo; 

111 - Acompanhar e avaliar a eficiê.ncia, eficácia e efetividade dos serviços públicos; 

IV- Estabelecer diretrizes para atuação da Secretaria; 

V - Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vi nculados a prazos e 

poHlicas para sua consecução; 

VI - Promover a integr ação com órgãos e entidades da ad ministração pública e ndministraçllo 

privada. objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 

Vil - Coordenar a excwção de a tividades de construção e conservaçilo das vias e obras 1>úblicas ; 

VI II - Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento das obras pí1blicas contratadas à terceiros; 

IX - Planejar e coordenar a ei:ecuçAo de atividade de limpeza urbana do Município; 

X - Planejar e organi.zar o serviço de coleta, tr ansporte, tratamento e disposição final do lixo e 

limpeza de vias e logradouros públicos; 

XI - Promover o coordenar os serviços de administraç.ão de feiras, mercados e rodoviAria: 
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XII - Estabelecer diretrizes destinadas a melhoria das condições ambientais do Município; 

IX - Desenvolver outras atividades correlatas à Secretaria. 

Art. 29 -Ficam extintos os cargos de provimento em comissão e funções gratificadas relacionados no 

Anexo 1 da Lei 2.176, de 09 de dezembro de 1996. 

Art. 30 - Ficam criados os cargos de provimento cm comissão e funções gratificadas definidos no 

Anexo 1 desta Lei, com seus respectivos quantitativos, padrões salariais e subordinação. 

Art. 31 • Os vencimentos dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas deste 

Município pnssnm a ser os constantes no Anexo ll desta Lei, exceto os subsidios dos Secretários, fi xados por lei 

especial. 

Art. 32 - Fai,cm parte integrante desta Lei os anexos: 

1 - relação de cargos de provimento em comissão e funções gratificadas criados -

Anexol; 

li - vencimentos dos cargos de provimento cm comissão e funções gratificadas -
Anexo 11; 

111 - organograma dos órgãos que compõem a estrutura organi1.acional da Prefeitura 

Municipal de No,·a Vcnécia - Anexo IV. 

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir e efetuar modificações, através de 

Decreto, nas atribuições e subordinações dos órgãos e cargos de provimento cm comissão e nos objetivos e 

atribuições estabelecidos nos Regimentos Imernos dos órgãos que compõem a estrutura organi1.acional do Municlpoo. 

Art. 33 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento do corrente ano, crédito 

adiciona l especial com recursos provenientes das anulações parciais de saldos remanescentes das 

Secretarias Municipais extintas ou transformadas para atender às despesas decorrentes desta Lei. 

Art. 34 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias de 
pessoal, previstas no orçamento do corrente ano do Município de Nova Vcnécia. 

Art. 35 - Esta Lei entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos n O 1 de setembro de 
2001, revogadas as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE VA VENÉICA, aos 28 dias do mês de setembro de 2001. 
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ANEXO! 

RELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

E FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADO 

Gabinde do Prefeito Padrbo Qµanritativa 
Cart1os de Provimento em Comissílo Salarial 

Chefe de Gabinete CC-2 0 1 
Gerente do Núcleo de Oualidadc e Produtividade CC-3 OI 
Assessor Técnico CC-4 05 
Assessor para Assuntos Administrativos CC-5 lO 
Chefe do Núcleo de Cerimonial CC-3 01 
Secretário-Chefe da Coordenadoria de Governo CC- 1 01 
Coordenador Esnocial CC-6 10 
Assessor oara Rclncõcs Institucionais CC-2 OI 
Procurador J uridico CC-1 OI 
Assessor Jurídico CC-2 02 
Chefe de Servicos de Controladoria FG-1 01 

Secrdaria de Administração Padrllo 
Quantitativo Cartlos de Provimento em Comissílo Salarial 

Secretário de Administracão CC-1 OI 
Chefe da Unidade de Annio Administrativo FG-1 OI 
Diretor do Dcoartamcnto oara Assuntos Administrativos CC-2 OI 
Administrador de Recursos Humanos CC-4 01 
Chefe da o;,~são de Compras e Administracão de Contratos CC-3 OI 
Administrador de Patrimônio e Almoxarifado CC-4 OI 
Chefe de Divisão de Manutencão de Máouinas, Veículos e E<luioamentos CC-3 OI 
Chefe de Serviço e Aooio ao Recursos Humanos FG-1 01 
Chefe de Serviço e APOio à Licitação FG-1 OI 
Chefe de Serviço e APOio à Vinilãncia FG-1 OI 
Chefe de SCTViço e Aooio à Fiscalizaci!o de Postura FG-1 OI 

Seadaria de Cidadania e Pronwçllo Social Padrllo Quantitativo 
Carl!OS de Provimento em Comisslio Salarial 

Secretário de Cidadania e Promocilo Social CC- 1 OI 
Diretor do Departamento de Assistência Social e Cidadania CC-2 01 
Chefe da Divisão de Atendimento Social CC-3 OI 
Divisão de Aooio ao Trabalho e Gcracão de Renda CC-3 OI 
Administrador da Casa do Cidadão CC-4 OI 
Assistente Jurídico CC-3 02 
Chefe de Servicos de Aooio a Proictos FG-1 01 
Chefe de Serviços de Aooio ao Procon FG-1 01 

Seadaria de ~envolvimento EconOmico Padrao Quantitativo 
Car11os de Provimento em Comissílo Salarial 

Secretário de Desenvolvimento Ecónômico CC-1 OI 
Diretor do Dcoartamcnto de Planeiamento e Anoio CC-2 OI 
Administrador do Desenvolvimento do Setor de Indústrias, Com. e Servi=< CC-4 OI 
Chefe da Divisão oara Assuntos Econômicos CC-3 OI 
Administrador do Dcscm·olvimento do Setor Agrooecuário CC-4 OI 

Seadaria de Desenvolvímoito Rural e Meio Ambiente Padrlia Quantitativa CaNtos de Provimento em Comissão Salarial 
Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente CC-1 0 1 
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Administrador cm E.xtensão Rural e Aooio ao Produtor CC-4 OI 
Administrador de Máauinas e F.nuioamcntos CC-4 OI 
Chefe de Serviços de Aooio e Adrm•acão de Estradas Vieinais FG-1 OI 
Aministrador Distrital CC-4 02 
Chefe da Divisão de Educacão c Oualidade Ambiental CC-3 OI 

Secretaria de Educaç4o, Cu/Jura e Esporte Padrllo Qµantitativo C(TrOOS dt Provimento em Comissllo Salarial 
Secretário de Educacão. Cultura e Esnnrte CC-1 0 1 
Diretor do Departamento de Educação CC-2 01 
Administrador de Transn<>rte Escolar CC-4 01 
Administrador do Setor de Educacão Cultura CC-4 OI 
Administrador do Setor de Esoortc CC-4 OJ 
Chefe de Divisão de Cultura CC-3 01 
Secretária Executiva dos Conselhos FG-1 OI 
Cbcfc de Divisão de Es""rtc CC-3 01 
Chefe de Scrvico e Aooio à Alimentncão Escolar FG-1 OI 
Chefe de Scrvico e Aooio nos Conselhos FG-1 OI 
Chefe de Scrvicn e Aooio no Esoortc e Cultura FG-1 OI 
Chefe de Servicos Gerais FG-1 OI 

Secretaria de Finanças 
Padrllo Qµantitativo Cargos de Provimento em Comissao Salarial 

Secretário de Finanças CC-1 01 
Chefe da Divisão de Receita Mwiicioal CC-3 OI 
Chefe da Divisão de Administracão Financeira CC-3 OI 
Administrador do NAC CC-4 OI 
Chefe de Servirri e An<Wo à Fisc. E Arrecadacão FG-1 OI 
Chefe de Serviço e Aooio à Administração Financeira FG-1 OI 

Secretaria dt Saúde Padrllo Qµantitativo Ca,..,os dt Provimento em Comissão Salarial 
Sccn:láno de Saúde CC-1 01 
Coordenador de Avaliacão. Controle e Auditoria CC-3 OI 
Diretor do Deoartruncnto de Administracão em Saúde CC-2 OI 
Chefe da Divisão da Unidades de Saúde e Odontoloe.ia CC-3 OI 
Chefe de Divisão de Ações Integrais cm Saúde e de Apoio Diagnóstico- CC-3 01 
Teraoêutico 
Chefe da Divisão de Aooio aos ProJll'amas de Saúde CC-3 OI 
Chefe do Scrvico de Vi11.ilância Sanitária FG- 1 01 
Chefe do Servico de Vi11.ilãncia Eoidcmioló11.ica e Ambiental FG-1 OI 
Chefe de Scrvicos da Ae.Bncia Municioal de Ae.cndamcnto FG-1 OI 
Chefe de Scrvicos do Fundo M1micioal de Saúde FG-1 01 
Chefe de Scrvico de Faturnmcnto FG- 1 OI 
Chefe de Scrvico e Anoio à Odontolo!!ia FG-1 OI 
Chefe de Serviço e Aooio de Transporte cm Ambulâncias FG-1 OI 
Chefe de Serviço e Aooio à Enfcrma~em FG-1 01 
Chefe de Scrvicos Gerais FG-1 OI 

Secretaria dt Dtsenvolvimento Urbano Padrllo Quantitativo Carf!OS de Provimento em Comissilo Salarial 
Secretário de Desenvolvimento Urbano CC-1 OI 
Chefe da Unidade de Anoio Administrativo FG-1 01 
Diretor do Dcoartruncnto de Obras e Urbanismo CC-2 OI 
Diretor do Dcoartamento de Limoeza Pública e Adrn de Mercados e Feiras CC-2 OI 
Administrador de Pracas. onraucs e Jardins CC-4 01 
Administrador do Centro de Vivência Ecoló2ico CC-4 OI 
Chefe de Serviço e Aooio â Oficina Mecânica FG-1 OI 
Chefe de Serviço e Anoio de Artefatos de Cimento FG-1 OI 
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Chefe de Scrvico e Aooio de Eletricidade FG-1 OI 
Chefe de Scrvico e Aooio de A2t1a e Es20to FG-1 OI 
Chefe de Serviço e Aooio à Administração de Rodoviária e Mercado FG-1 OI 
Chefe de Scrvico e Aooio à Limocza Pública FG-1 OI 
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ANEXO II 

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇOES 

GRA TmCADAS DO MUNidPIO DE NOVA V ENÉCIA 

PADRÃO HIERÁRQUICO VENCIMENTO 

CC-l R$ 2.000,00 

CC-2 R$ 1.500,00 

CC-3 R$ 1.200,00 

CC-4 R$ 800.00 

CC-5 RS400,00 

CC-6 RS 200,00 

FG-1 RS200,00 
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